
AUTÓGRAFO Nº. 072/2011.
VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou com emenda o Projeto de Lei nº. 073/2011, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Abertura de Crédito Suplementar.”
“Artigo 1º - Devidamente autorizado pela Lei nº 2.614/2.010, artigo 4º, inciso V, fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria Municipal, um crédito suplementar no valor de R$ 2.539.000,00 (dois milhões, quinhentos e trinta e nove mil reais), destinados as seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO 01 CAMARA

Unidade 01 Secretaria da Câmara

3 – 3.1.90.01.00 – Aposentadoria e Reformas................................................ .........14.000,00

18 - 3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................................................   6.000,00

30 – 3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terceiros P. Jurídica..................................... 20.000,00

30 - 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação.................................................................... 3.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.01.02 Administração

87 – 4.4.90.52.00- Equipamento e Material Permanente.............................................3.000,00

89- 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas................................... ............120.000,00

96- 3.3.90.30.00 – Material de Consumo...................................................................15.000,00

104-3.3.90.36.00- Outros Serviços Terceiros PF.......................................................30.000,00

108-3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros PJ..................................................30.000,00

113-3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação.....................................................  ..............10.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.01.03 Recursos Humanos

119-3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas.................................................13.000,00
ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.01.06 Contabilidade e Finanças

170-3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas.................................................20.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.01.07 Tributação

187-3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas.................................................20.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.02.01 Ensino Infantil

211-3.3.90.30.00 – Material de Consumo..................................................................30.000,00

220-3.3.90.39.00  - Outros Serviços terceiros PJ......................................................20.000,00

                       234-3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais..................................................................60.000,00

                       236-3.3.90.30.00 – Material de Consumo..................................................................20.000,00

                       245 - 3.3.90.39.00  - Outros Serviços Terceiros PJ...................................................20.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.02.02 Ensino Fundamental

253- 4.4.90.52.00 -  Equipamento e Material Permanentte.....................................220.000,00

269- 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais.................................................................60.000,00

273-3.3.90.30.00 – Material de Consumo..................................................................30.000,00

304- 3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiros PJ...............................................30.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.02.03 Fundeb

325- 3.1.90.11.00  - Vencimentos e Vantagens Fixas............................................160.000,00

360- 3.1.90.11.00  - Vencimentos e Vantagens Fixas............................................100.000,00

367- 3.1.90.11.00  - Vencimentos e Vantagens Fixas............................................100.000,00

 ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.02.07 Merenda Escolar

438-3.3.90.30.00 – Material de Consumo..................................................................20.000,00

447-3.3.90.30.00 – Material de Consumo..................................................................15.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.03.01 Difusão Cultural

451- 3.1.90.11.00  - Vencimentos e Vantagens Fixas................................................5.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.04.01 Fundo Municipal de Saúde

471 – 4.4.90.52.00- Equipamento e Material Permanente...........................................5.000,00

484 -  3.1.90.11.00  - Vencimentos e Vantagens Fixas...........................................160.000,00

489-   3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais...............................................................30.000,00

493-   3.3.90.30.00 – Material de Consumo...............................................................50.000,00

534 -  3.3.90.39.00  Outros Serviços Terceiros PJ....................................................50.000,00

543 – 3.3.90.39.00-.Outros Serviços Terceiros PJ..................................................120.000,00

549-   3.1.90.11.00  - Vencimentos e Vantagens Fixas.............................................50.000,00

554-   3.3.90.30.00 – Material de Consumo...............................................................15.000,00

585-   3.1.90.11.00  - Vencimentos e Vantagens Fixas.............................................10.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.05.01 Agricultura e Abastecimento

601- 3.1.90.11.00  - Vencimentos e Vantagens Fixas...............................................15.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.06.01 Logradouros

641 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações (galeria)...................................................16.000,00

656-   3.1.90.11.00  - Vencimentos e Vantagens Fixas...........................................260.000,00

663-   3.3.90.30.00 -  Material de Consumo..............................................................65.000,00

670-   3.3.90.36.00 -  Outros Serviços Terceiros PF.................................................20.000,00
672 -  3.3.90.39.00 -  Outros Serviços Terceiros PJ..................................................20.000,00

675 -  3.3.90.46.00 -   Auxilio Alimentação................................................................60.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.07.02 Iluminação Publica

721-3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros PJ.....................................................10.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.08.02  F.M.A.S Geral

797 - 3.3.90.36.00  - Outros Serviços Terceiros PF...................................................30.000,00

804 - 3.3.90.39.00  - Outros Serviços Terceiros PJ...................................................20.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.08.03  Conselho Tutelar

819- 3.1.90.11.00  - Vencimentos e Vantagens Fixas.................................................7.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.09.01 Desporto e Lazer

840- 3.1.90.11.00  - Vencimentos e Vantagens Fixas...............................................12.000,00

853 - 3.3.90.36.00  - Outros Serviços Terceiros PF...................................................25.000,00

855 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros PJ...................................................10.000,00 

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.10.01 Serviços de Est. e Rod. Munic - SERM

865-3.3.90.30.00 – Material de Consumo..................................................................30.000,00
876 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros PJ...................................................25.000,00
ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.11.01 Previdência Social

881-3.1.90.01.00 – Aposentarias, Reserva Remun. Reformas..................................60.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.11.02 Encargos Municipais.

889 – 4.6.90.91.00– Principal da Div. Contratual Resg.............................................50.000,00
                     891-  3.1.90.13.00 -  Obrigações Patronais.................................................................80.000,00

                     898- 3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas........................................40.000,00 

   ..
T     O    T     A     L  ....................................................................................... R$ 2.539.000,00
Artigo 2º - O valor do presente crédito suplementar será coberto com o produto de anulação de dotações orçamentárias no valor de R$ 2.539.000,00 (dois milhões, quinhentos e trinta e nove mil reais) conforme abaixo discriminadas:

ÓRGÃO 1 CÂMARA MUNICIPAL

Unidade 01.02 – Gabinete da Presidência e Plenário

47 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.................................................................. 43.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.01.01 Gabinete do Prefeito

77 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo...................................................................9.575,50

83-  3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros PF.....................................................24.656,01

85-  3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros PJ.....................................................11.066,15

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.01.02 Administração

87-  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.............................................973,90

115- 3.3.90.92.00 – Despesas e Exercícios Anteriores..................................................356,77

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.01.03 Recursos Humanos

124 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo....................................................................399,70

132- 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros PJ......................................................1.848,18

..
ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.01.04 Junta Militar

141-  3.3.90.30.00 -  Material de Consumo..................................................................2.300,00

149-  3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros PF.....................................................5.001,39
153- 3.1.90.11.00  - Vencimentos e Vantagens Fixas...............................................44.598,46

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.01.07 Tributação

192 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.................................................................1.194,30

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.01.05- Patrimônio e Materiais

158 -  3.3.90.30.00 -  Material de consumo..................................................................3.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.01.06- Contabilidade e Finanças

175- 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo..................................................................2.400,00
181-  3.3.90.36.00 -   Outros Serviços Terceiros PF....................................................4.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.02.01 Ensino Infantil

202-  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente........................................1.988,12

                     206- 4.4.90.52.00 – Obras e Instalações.......................................................................6.426,09

                     209- 4.4.90.52.00 – Obras e Instalações.....................................................................11.622,85

                     959 - 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.........................................1.417,77

                      218 – 3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros PF...................................................10.000,00

                     227 - 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente........................................10.918,10

229- 3.1.90.11.00  - Vencimentos e Vantagens Fixas...,...........................................49.148,40

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO..
Unidade 02.02.02 Ensino Fundamental

264- 3.1.90.11.00  - Vencimentos e Vantagens Fixas...............................................44.675,27

289 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo...............................................................50.000,00

300-  3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros PF...................................................10.270,02

310-  3.3.90.39.00– Outros Serviços Terceiros PJ....................................................30.000,00

314 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros PJ...................................................39.120,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.02.03 Fundeb

330 – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais.............................................................109.212,36 

336 – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais.............................................................143.255,06

                       338 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo...............................................................26.016,23

346-  3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros PF.................................................100.000,00
348-  3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros PJ...................................................80.000,00

365 – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais...............................................................72.742,26 

                      371 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................................................30.000,00

379-  3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros PF...................................................30.000,00

381-  3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros PJ...................................................30.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.01.04 Ensino Medio
389 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo...............................................................40.422,65

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.02.07 Merenda Escolar

424 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo...............................................................20.000,00 

445 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo...............................................................29.005,00 

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.03.01 Difusão Cultural

465-  3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros PJ...................................................15.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.04.01 Fundo Municipal de Saúde

471-  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.......................................2.600,00

475-  44.90.52.00 -   Equipamento e material Permanente.......................................34.000,00

504 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo...............................................................11.180,00

515 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo...............................................................20.000,00

527-   3.3.90.36.00 -  Outros Serviços de Terceiros PF.............................................29.000,00

530-  3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros PF...................................................19.632,08

532-  3.3.90.36.00  - Outros Serviços Terceiros PF...................................................20.000,00

539-  3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros PJ...................................................19.950,00

562-  3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros PF.....................................................4.760,53

569- 3.1.90.11.00  - Vencimentos e Vantagens Fixas...............................................30.000,00

574 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.................................................................4.652,59

581-  3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros PF.....................................................3.742,00

583-  3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros PJ.....................................................4.055,10

590 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo...............................................................15.486,96

597-  3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros PF.....................................................1.282,50

599-  3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros PJ.....................................................3.512,29

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.05.01 Agricultura e Abastecimento

601 -  4.4.90.52.00 -  Equipamentos e Material Permanente......................................3.600,00

608 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo...............................................................13.208,52

624-3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros PF.....................................................18.137,52

626-  3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros PJ.....................................................3.000,00

630-  3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros PJ...................................................30.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.06.01 Logradouros

634-  4.4.90.52.00– Equipamentos e Material Permanente.........................................4.119,81

637 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.................................................................32.426,22

640 - 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..................................................................50.042,50

641 – 4.4.90.51.00 -  Obras e Instalações...............................................................240.000,00

644 - 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..................................................................28.665,44

647 - 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações................................................................147.918,95

650 - 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações................................................................109.554,00
ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.06.02 Parques e Jardins

677 - 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..................................................................35.000,00

687-3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros PF.....................................................10.273,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.07.01Serviços Funerários

693-  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente......................................15.386,00

695 - 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações....................................................................4.237,81 

698 - 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..................................................................30.000,00

699 – 4.4.90.61.00 -  Aquisição de Imóveis...............................................................44.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.07.02 Iluminação Pública

714- 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo...................................................................2.600,00
719- 3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros PF....................................................19.594,00

ORGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.07.03 Limpeza Pública

725 -  4.4.90.52.00 -  Equipamento e Material Permanente....................................... 4.047,00

727 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo...............................................................10.000,00

735-3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros PF.......................................................5.000,00 

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.08.02  F.M.A.S Geral

741-  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente........................................5.000,00

743 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo...............................................................10.000,00

750-3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros PF.....................................................10.000,00 

752-3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros PJ.....................................................10.000,00

754 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.................................................................5.000,00

761-3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros PF.......................................................3.090,00 

763-3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros PJ.......................................................5.000,00

767- 4.4.90.52,00 – Equipamento e Material Permanente...........................................8.500,00

769 –4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente..........................................6.240,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.08.03 Conselho Tutelar

824 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.................................................................5.476,42

831-3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros PF.......................................................2.486,40 

833-3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros PJ..........................................................656,20
ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.09.01 Desporto e Lazer

835-  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente......................................43.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.10.01 Serviços de Est. e Rod. Munic - SERM

873-3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros PF.....................................................32.825,00 

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.11.01 Previdência Social

883-3.1.90.03.00 – Pensões......................................................................................30.000,00

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO

Unidade 02.11.02 Encargos Municipais.

                      885-3.2.90.21.00 – Juros sobre a divida por contrato.................................................40.000,00

                      887-3.2.90.91.00  - Sentenças Judiciais.....................................................................22.600,00

T   O   T   A   L  .............................................................................................. R$ 2.539.000,00
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de novembro de 2011, revogando-se as disposições em contrario.
"Pres. Gilberto Malacrida.” 

Em 06 de dezembro de 2011.

Valdomiro Malacrida

Presidente
